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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

AGRONEGÓCIO – MESTRADO E DOUTORADO 
 

PORTARIA Nº 03/2020 - PGDRA 

DESIGNA MEMBROS PARA A COMISSÃO DE 

SELEÇÃO DE ALUNOS DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E AGRONEGÓCIO – 

DOUTORADO, PARA O PROGRAMA DE 

DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR- 

PDSE. 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e 

Agronegócio – Mestrado e Doutorado, designado pela Portaria 2210/2017-GRE, de 15 de 

maio de 2017, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

Considerando a Resolução nº 295/2016-CEPE, de 08 de dezembro de 2016, que 

aprova o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Regional e 

Agronegócio – Mestrado e Doutorado, do Campus de Toledo; 

Considerando a Portaria n° 609, de 14/03/2019 - Publicada no D.O.U. de 

18/03/2019, de reconhecimento do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 

Regional e Agronegócio - mestrado e doutorado, com área de concentração em 

Desenvolvimento Regional e do Agronegócio; 

Considerando a Ata nº 01/2020 – PGDRA do Colegiado do Programa de Pós-

Graduação em Desenvolvimento Regional e Agronegócio – Mestrado e Doutorado de 18 de 

fevereiro de 2020. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar a Comissão para a seleção de candidatos ao Programa de 

Doutorado Sanduíche no Exterior - PDSE conforme segue:  

− Coordenador do Programa: Lucir Reinaldo Alves. 

− Avaliador externo ao Programa: Flavio Braga de Almeida Gabriel. 

− Representantes da Linha de Pesquisa em Cadeias Produtivas: Carla Maria 

Schmidt, Jefferson Andronio Ramundo Staduto, Pery Francisco Assis Shikida 

e Weimar Freire da Rocha Junior e como suplente Homero Fernandes Oliveira. 

− Representante da Linha de Pesquisa em Economia Regional e Sociedade: 

Carlos Alberto Piacenti, Crislaine Colla, Jandir Ferrera de Lima, Moacir Piffer, 

Ricardo Rippel e como suplente Cristiano Stamm.  

− Representantes discentes dos pós-graduandos: Maiara de Oliveira Noronha e 

Gabriela Gomes Mantovani. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Toledo, 18 de fevereiro de 2020.  
 

 
PROF. DR. LUCIR REINALDO ALVES 

Coordenador do Programa 


